
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh DO MUNICíPD OE RIACHUELO/SE

.IT]STIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇAO no 00112022
(24, inciso II, Lei 8.666i93)

O MUNlciplo DE RIACHUELO/SE, através da Secretana lr,lunicipal de Assistência Social, no uso de suas

atribuições, vem justiÍicar o procedimento de Dispensa de licitação para CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS FUNERÁR|OS EM ATENDIMENTO AS NECESSTDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL DE RIACHUELO/SE, TENDO EM VISTA QUE O CONTRATO COM

SERV|ÇOS FUNEúROS DÉ No 22t2021 TEM SUA VIGÊNCn EM 3111212021, PARA QUE A POPULAÇÃO

NÃo ÉrouE oESASsrsTrDA, FAz-sE NEcEssARlo uM coNTRATo ATÉ QUE sEJA FEITo A NovA

L;C;TAÇÃO DESSE SERvtçg, ONDE A CONTRATAÇÃO EM TELA SERÁ PARA A DOAçÃO DE SERVIÇOS

FUNERARIOS A PESSOAS CARENTES, COMPROVADAIT{ENTE RECONHECIDA COMO PESSOAS DE BAIXA

RENDA RESIDENTES E DOMICILIADAS NESTE MUNIC|PIO, o qual será executado pela empresa em epigrafe,

devidamente identificada, mm fulcro na legislação em vigor;

DADOS DO FORNECEDOR:

CNPJ:1 0,369.941 /0001 -50

UZÃO SOCIIT: JOSE ERIVALDO LIMA- SERV. FUNERÁROS

ENDEREÇo: Rua Jose do Prado Franco, no 124, Baino: Centro - CEP; 49.170{00 Laranieiras/SÉ

FUNDAMENT LEGAL:

O presente processo está fundamentado nos termos do artigo 24, inciso ll, Lei 8.ô66/93 e instruido dentro do que

estabelece o artigo 26, parágrafo único, incisos, l, ll e lll do mesmo diploma legal.

DA JUSTIFICATIVA DOS PRECOST

O valor orçado pela empresa JOSE ERIVALDO LIMA - SERV. FUNERARIOS, totaliza para prestaçáo Co serviço

o montante de R$ 10.906,00 (Dez mil novecentos e seis reais) e, embora seja um valor signiticativo, estão em

conformidade mm o praticado no mercado pertinente.
portanto, é de se constatar que os preços praticados pelo citado Íomecedor são compativeis com os praticados flo

meÍcado, dentro das condiçoes em que a adminiskação se propÕe a executar, dentro dos critérios legais, e ainda

sem fugir do ensinamento do professor, Antonio Roque Citadini, em "Comentários e Junsprudência sobre a Lei

de Licitações Públicas'.

"-- Na ausência da licitacão, a da oue leoalmente . seÊ Dor sa. sêta Dor I itidade.

o aqente público continua a efetuar a contratacão por preço condizente com os de mercado. O

administrador haverá de eletuar sem al,sum üpo de com ão, ou com o mercado, ou com

contlatacões similarcs de outr$ ôrqãos púhlicos, ou até mesmo com contataçoes anteriores.

Caberá, ao aqente zelar para que taçáo dircta não se torne em lator de elevaçâo

iniustificada de orecos, ressa/úando seu comprom$so com o ln do erário e impedindo a prática de

aos de outras tacões oúblicas ou adas--.orecos s

Assim, reforçamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos preceitos legais impostos pela legislação

vigente.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA DO MUNICíPIO DE RIACHUELO/SE

Assim, após efetuar as análises cabiveis, inclusive relativas a documentaÇão de habilitação exigiveis,

considerando, Íinalmente, o disposto nos incisos ll do art. 24, da lei 8.666/93, a Secretária, entende justificada a

dispensa de licitação para contratação da empresa JOSE ERIVALDO LIMA - SERV. FUNERÂRIOS, máxime

considerado que tal empresa apresentou a proposta mais vantajosa a Administração Pública.

Vale salientar, que tal esmlha segue procedimentos pertinentes à matéria, e que náo é órfão do zelo necessário,

ao qual a administração pública deva perseguir, especialmente valendo-se do ensinamento do renomado professor

Mestre Antônio Roque Citadini, em 'Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitaçoes Públicas".

"-- A contra direta, sen a realização dos licitatórios normalmente exioidos. não

significa con ão sem quaisquet rcgras ou sem a prática de alsuns aÍos formais e necessários que

4(l(}í. FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAL

2061. PROGRAMA PRO.CIDADANIA

3390.32.00,00- MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1 5(}OOOO(}- RECURSOS PROPRIOS

DA RATIFICACAOI
Sendo assim, a dispensa de licitação poderá oconer forte na escolha da empresa, JOSE ERIVALDO

LIMA - SERV. FUNERARIOS tudo mnforme preceilua o artigo 24, ll da Lei Federal n" 8.666/93 - Lei de

Licitaçôes e na forma cumprimento dentro do que estabelece o disposto no art, 26 l, ll e lll, do mesmo diploma, e

diante das consideraÇões, apresento a justificativa para ratificação da Senhora Secretária de Assistência Social e

do Trabalho do Municipio de Riachuelo/Se, e posterior publicaçâo na imprensa oÍicial do Municipio, para proceder

à devida contrataçâo.

lzaura Maria Moura Fereira Almeida

Presidente da C.P.L

Ratifico a justiÍicativa acima

descrita

Riachuelo/Se, 02 de janeio de 2422

SANDRA MOURA

al e do TrabalhoSecretária rr,tun iciffi]i,.§i a Soci

devem set adotados oeto administador. -"
Por isso, ratificamos a conduta ilibada, experiência incontestável, capacidade juridica, fiscal, técnica e financeira

para realizaçáo deste contrato com a empresa acima identiÍicada, de forma que Íica claro que a empresa reúne

todas as condiçoes exigidas no procedimento licitatório.

DA DOTACÃO ORCAMENTARIA:

Riachuelo/Se, 02 de laneio de 2022.


